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Pouso Alegre, 08 de maio de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEDEFESA DOSDIREITOSDA

MULHER.

RELATÓRIO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara Municipal de

Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “projeto de lei nº

7.767/2022 Que acrescenta o inciso IX ao artigo 2º da lei municipal nº 5.106, de 2011,

“dispõe sobre as nomeações para cargos em comissão e funções gratificadas,no âmbito do

poder executivo e legislativo municipal e dá outras providências” nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

como artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, à esta Comissão Permanente de Defesa dos Direitos das Mulheres cabe

especificamente, nos termos do artigo 71-E, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher após análise e discussão do Projeto

de lei 7.767/2022 que acrescenta o inciso IX ao artigo 2º da lei 5.106/2011 trazendo a

seguinte redação “os que forem condenados em decisão transitada em julsado, com fundamento nas

disposições da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 — Lei Maria da Penha, desde a decisão

até o comprovado cumprimento integraldapena. (...)”.
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O referido projeto veda a nomeação de pessoas condenadas com fundamento nas

disposições da lei conhecidacomo Lei Maria da penha, nº 11.340/2006, iniciando a vedação

com a condenação em decisão transitada em julgado e se extinguindo com o comprovado

cumprimento integral da pena.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente Ordem Social, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº

7.767/2022. LEANDRO DE assinado de forma digital
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